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ESTADO.DE SÁO PAULO 

DECRETO, de 23 de abril de 2020. 

"Dispõe sobre a prorrogação de vencimentos da cobrança e 
recolhimento da Contribuição para Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública - CIP previsto na Lei Complementar no 
320, de 2 de outubro de 2017". 

JOSE CARLOS FERNANDES CHACON, Prefeito da Cidade 
de Ferraz de Vasconcelos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e a vista do contido no processo protocolado no 6.71212020; 

considerando a Pandemia - COVID-19, vivenciada no País, 
bem como os Decretos nos 6.174, de 16 de março de 2020; 6.178, de 21 de 
março de 2020; 6.182, de 30' de março de 2020, 6.188, de 7 de abril de 2020 
e 6.195, de 15 de abril de 2020; 

D E C R E T A :  

Art. 10 - Fica prorrogado o vencimento da cobrança e 
recolhimento da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - 
CIP, de acordo com o Anexo X - Pessoa Física ou Jurídica Consumidora de 
Energia Elétrica, por Unidade de Ligação, conforme Lei Complementar no 
320/2017 - C.T.M., abaixo especificado: 

- Parcela vencida em abril ..... prorrogado para agosto 12020 
- Parcela a vencer em Maio.. . . .prorrogado para setem bro/2020 
- Parcela a vencer em Junho ...p rorrogado para outubro 12020 

Art. 20 - Este Decreto tem seus efeitos a partir desta data. 
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Registrado no Departamento de Administração da Secretaria Municipal de 
Administração e publicado no Quadro de Avisos do Paço Municipal e no B.O.M. 
- Boletim Oficial Municipal. 


